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  LEI Nº 2.160, DE  28 DE DEZEMBRO DE 2001. 
 

Suplementa dotações orçamentárias do orçamento do 
exercício de 2001, mediante   excesso de arrecadação. 

     
 O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal  aprovou e 
eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
 Art.1.º Fica o Executivo  Municipal  autorizado a suplementar  dotações orçamentárias  
do orçamento municipal para o exercício de 2001, mediante  excesso de arrecadação, valor de 
R$ 338.940,00 (trezentos e trinta e oito mil, novecentos e quarenta reais), de acordo com o art. 
43, § 1º, II, da Lei nº 4.320/64. 
ÓRGÃO  02   PODER EXECUTIVO 
UNIDADE  04   SEC.MUN.DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
SUB UNIDADE 03   ENSINO FUNDAMENTAL – REC.PROP. 

08                               Educação e Cultura 
08 42   Ensino Fundamental 
08 42 188  Ensino Regular 
08 42 188 2. 072 Transferência ao FUNDEF 
 3222 00 Transf. a Est. e ao Dist. Federal ....R$285.000,00 

ÓRGÃO  02   PODER EXECUTIVO 
UNIDADE  07   SECRET. MUNCIPAL DA FAZENDA 

     03        Administração e Planejamento 
03 08   Administração Financeira 
03 08 033  Dívida Interna 
03 08 033 2.153 Amortização  da Dívida  FGTS 
   4351 00 Amort.  Dívida Contratada ........... R$  29.500,00 

ÓRGÃO  02   PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 11   SECRET. MUNC. DE ASSISTÊNCIA SOC. 

 DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
SUB UNIDADE 01   SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

15   Assistência e Previdência 
   15 84   Prog. de Formação Patrimônio Servidor Público 
   15 84 486  Assistência Social Geral 
   15 84 486 2.057 Manutenção do Programa de Formação/ PASEP 
     3281 00 Contribuição para o PASEP ......... R$    8.010,00 
ÓRGÃO  02   PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 12   SECRET. MUNC. DE AGRICULTURA,  

 PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
04   Agricultura 
04 18   Promoção e Extensão Rural 
04 18 111  Extensão Rural 
04 18 111 2.042 Transferência a EMATER 
   3222 00 Transf. a Est. e ao Dist. Federal ... R$    1.000,00 

ÓRGÃO  02   PODER EXECUTIVO 
UNIDADE  06   SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃOE  

RECURSOS HUMANOS 
07   Desenvolvimento Regional 
07 39   Desenvolvimento de Microregiões 
07 39 473  Associativismo e Sindicalismo 
07 39 473 2.036 Transferência a AMBASP 
   3224 00 Transf. a Instit. Multigov. ............. R$    5.350,00 
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ORGÃO  02   PODER EXECUTIVO 
UNIDADE  09   SECRET. MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUB UNIDADE 01   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

13                               Saúde e Saneamento 
13 75   Saúde 
13 75 428  Assistência Médica e Sanitária 
13 75 428 2.121 Contrinuição ao CISSUL 
 3224 00           Transf. Instit. Multigov. ............... R$    9.680,00 

ÓRGÃO  02   PODER EXECUTIVO 
UNIDADE 12   SECRET. MUNC. DE AGRICULTURA,  

 PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
04   Agricultura 
04 18   Promoção e Extensão Rural 
04 18 111  Extensão Rural 
04 18 111 2.045 Contribuição a ALAGO 

  323300 Contribuições Correntes ............... R$       400,00 
TOTAL.................................................................................................................. R$338.940,00 
(Trezentos e trinta e oito mil, novecentos e quarenta reais) 

 
 Art. 2.º Constitui recursos para acorrer com as despesas do art. 1º desta Lei,  excesso 
de arrecadação, de acordo com o art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320/64, conforme Planilha  de 
Cálculo, em anexo. 
 
 
 Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Três Pontas-MG, 28  de dezembro de 2001. 
 

 
Adriene Barbosa de Faria 

Prefeita Municipal 
 

Francisco Roberte Batista 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
Marcelo Chaves Garcia 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

 

 
 
 
 
 


